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NOME  MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO  DATA  
   

 

ANA CAROLINA  22.749 Técnico Serv. Seleção, 22/10/15 
 

PRESCENDO   Legislativo Treinamento e  
 

FERREIRA    Capacitação    
 

DANIEL GOMES  15.080 Coordena 
dor    de 
Serviço 

Serv. Selação, 21/10/15 
 

DOS REIS   Treinamento e  
 

   Capacitação    
 

DANIELA SZNIFER  21.257 Analista Departamento de 21 e 
 

   Legislativo Recursos  22/10/15 
 

    Humanos    
 

REGINA DE SOUZA  13.253 Gestora 
de 
Divisão 

Divisão  de 21 e 
 

MOREIRA   Desenvolvimento 22/10/15 
 

   de Recursos  
 

   Humanos    
 

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE COMPRAS.
PROCESSO DIGITAL Nº 333/2014
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: LANCIN L COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA - EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE LEITE
VIGÊNCIA: 13 (TREZE) DIAS
VALOR: R$ 7.296,00 (SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 25/08/2015

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 27/08/2015
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, para declarar que fazem jus à incorporação 
de décimos das gratificações de representação, na seguinte 
conformidade:

NÉLI CORRÊA BUENO, matrícula 4397,RG: 134112209, de 
4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Representação de 
N - Consultor Técnico; 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de 
Representação de D - Técnico Legislativo; 1/10 (um décimo) da 
Gratificação de Representação de Q - Gestor de Divisão, a partir 
de 29/07/2015.

HENRIQUE SILVEIRA NEVES, matrícula 6950,RG: 3562941, 
de 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
R - Diretor de Departamento, a partir de 20/07/2015.

ISAIAS JOSE DE SOUZA, matrícula 8711,RG: 16475512, 
de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de N 
- Coordenador de Serviço; 7/10 (sete décimos) da Gratificação 
de Representação de N - Consultor Técnico; 2/10 (dois décimos) 
da Gratificação de Representação de D - Técnico Legislativo, a 
partir de 13/07/2015.

ELIANA RAMOS, matrícula 9012,RG: 113586097, de 4/10 
(quatro décimos) da Gratificação de Representação de G - 
Secretário Parlamentar II; 6/10 (seis décimos) da Gratificação 
de Representação de D - Auxiliar Parlamentar, a partir de 
31/07/2015.

MARIA VALERIA DI DONATO, matrícula 11565,RG: 
202977675, de 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de E - Secretário Parlamentar I; 4/10 (quatro décimos) 
da Gratificação de Representação de N - Assistente Técnico 
Legislativo III; 2/10 (dois décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de J - Assistente Técnico Parlamentar, a partir de 
07/07/2015.

SANDRA CRISTINA MOUTSOPOULOS, matrícula 12316,RG: 
11238960, de 2/10 (dois décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de P - Núcleo de Fiscalização e Controle; 8/10 (oito 
décimos) da Gratificação de Representação de N - Consultor 
Técnico, a partir de 30/07/2015.

LINCOLN PEREIRA XAVIER, matrícula 12807,RG: 
24808589X, de 2/10 (dois décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de D - Auxiliar Parlamentar; 1/10 (um décimo) da 
Gratificação de Representação de E - Secretário Parlamentar 
I; 3/10 (três décimos) da Gratificação de Representação de 
N - Assistente Técnico Legislativo III; 4/10 (quatro décimos) da 
Gratificação de Representação de G - Secretário Parlamentar II, 
a partir de 29/07/2015.

MARIO VIEIRA DE SÁ, matrícula 19249,RG: 30500540, 
de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de 
N - Assessor Especial Parlamentar; 1/10 (um décimo) da Grati-
ficação de Representação de D - Auxiliar Parlamentar, a partir 
de 27/06/2015, de 2/10 (dois décimos) da Gratificação de 
Representação de D - Auxiliar Parlamentar; 6/10 (seis décimos) 
da Gratificação de Representação de N - Assessor Especial Par-
lamentar, a partir de 16/08/2015.

CARLOS ALBERTO GARCIA FRESQUI, matrícula 21236,RG: 
623401, de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de Representa-
ção de H - Analista Legislativo, a partir de 26/07/2015.

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde aos funcionários abaixo relacionados:

MONICA FERRERO, RG: 11833577, 60(sessenta) dia(s) a 
partir de 26/08/2015;

'Ex-officio'
MIGUEL ALBERTO DE BARROS ANTUNES, RG: 443508264, 

5(cinco) dia(s) a partir de 12/08/2015;

Deferindo o pedido, por meio do protocolado nº 
5087/2015, de PATRICIA DOS SANTOS, RG nº 229947426, de 
cancelamento do protocolado nº 5065/2015, pelo qual requereu 
licença saúde pelo prazo de 03 (três) dias.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s):

MARCIA CRISTINA ALVES AZEVEDO, RG nº 196709295, 
para o(a) GABINETE DA PRESIDENCIA, a partir de 29/07/2015;

MARCIA CRISTINA ALVES AZEVEDO, RG nº 196709295, 
para o(a) DEPARTAMENTO DE INFORMATICA E DESENVOLVI-
MENTO ORGANIZACIONAL, a partir de 03/08/2015.

APOSTILANDO os títulos de nomeação dos servidores abaixo relacionados, para declarar 
que, tendo em vista o artigo 1º da Lei Complementar nº 1184/2012, os cargos que ocupam 
ficam enquadrados, a partir das datas de aquisição de suas respectivas estabilidades, no 

seguinte nível da Escala de Vencimentos: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO ESTÁVEL A PARTIR DE NÍVEL 
22911 ALEXANDRE DERVAZI CARVALHO ANALISTA LEGISLATIVO 14 de junho de 2015 IV 
15902 SÉRGIO RODRIGUES FERNANDES TÉCNICO LEGISLATIVO 11 de junho de 2015 IV 
22809 LUÍS FELIPE GIAMPAULO SARRO ANALISTA LEGISLATIVO 06 de junho de 2015 IV 
22945 FILIPE LEONARDO CARRIÇO ANALISTA LEGISLATIVO 06 de junho de 2015 IV 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO
DE 27/08/2015
Acha-se reaberta, com instrumento convocatório disponi-

bilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de 
São Paulo (http://www.bec.sp.gov.br), bem como no Portal da 
ALESP (http://www.al.sp.gov.br) ou a ser retirado na Comissão 
Permanente de Licitação, sala T-71, andar térreo do “Palácio 9 
de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-
900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-6872, no horário das 12 
às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Eletrônico nº 27/2015 - Processo Digital
nº 1535/2012.
Objeto: aquisição de medicamentos e soluções.
Abertura: 11/09/2015 às 14h30m (início do credencia-

mento).
Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 

(http://www.bec.sp.gov.br)
Oferta de Compra nº: 010101000012015OC00133

CARLOS JANIO SOARES, RG nº 137982707, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela Lei nº 1263/2015, 
ficando exonerado do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLA-
MENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº5665/2015);
DENIS ARAUJO MONTEIRO, RG nº 48055098-0, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ASSIS ALBINO.

(Decisão nº5666/2015);
LUCIO RICARDO AZER MALUF, RG nº 3742656-4, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela Lei nº 1263/2015.

(Decisão nº5667/2015);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat. 21921, DANIELE APARECIDA ARAUJO LOPES
(Decisão nº 5668/2015);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat. 23977, MARIANA CASTRO SANTANA SOUZA, GED 
Nível I

(Decisão nº 5669/2015);
Mat. 21152, MARILIA DE OLIVEIRA NEGRÃO, GED Nível VIII
Mat. 23466, VALDECI MENDES DE SOUSA FERREIRA, GED 

Nível VI
(Decisão nº 5670/2015);
Mat. 21921, DANIELE APARECIDA ARAUJO LOPES, GED 

Nível V
Mat. 22126, MILTON EVANGELISTA, GED Nível VII
(Decisão nº 5671/2015);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 25/08/2015
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: JOSÉ ANTONIO GIUNCO
RG: 161288340 Matrícula: 24527
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 20/08/2015
NOME: MARIA HELENA DA SILVA
RG: 264755248 Matrícula: 25972
Gratificação: Assistente Parlamentar V
A partir de 25/08/2015
NOME: REINALDO TAKARABE
RG: 140106674 Matrícula: 14926
Gratificação: Assistente Legislativo I
A partir de 25/08/2015

Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: CARLOS ALBERTO FRANCO
RG: 13898251 Matrícula: 6133
Deve ser considerada de Coordenador do Núcleo de Fisca-

lização e Controle
No período de 13/07/2015 a 27/07/2015, tendo em vista a 

Decisão de mesa n° 5128/2015

CESSANDO, gratificação de representação atribuida ao 
servidor:

NOME: ADEMILSON CUNHA
RG: 86885893 Matrícula: 25546
Gratificação de Auxiliar Legislativo de Serviços Adminis-

trativos
A partir de 21/08/2015

DE 11/08/2015
PROCESSO DIGITAL Nº 339/2014
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Ata de Registro de Preços nº 15/2014 – Aquisição 

de biscoito doce e salgado – Pedido de aquisição de produto – 
Autorização de realização de despesas.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, VII, parágrafo 
primeiro, do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato de 
Mesa nº 02/2004, com as alterações procedidas pelos Atos de 
Mesa nº 20/2005 e nº 04/2013, à vista do que consta nos autos 
do Processo Digital nº 339/2014, que cuida da contratação em 
epígrafe; considerando a manifestação da Comissão Geren-
ciadora da Ata de Registro de Preços, de 03/08/2015, em que 
solicita a aquisição de biscoito, nos termos em que especifica; 
em face das informações prestadas pelo Serviço de Compras 
em 06/08/2015, que declina o valor a ser despendido; à vista 
da manifestação do Departamento de Finanças, de 07/08/2015, 
atestando a disponibilidade orçamentária suficiente de recursos 
para atender às despesas decorrentes (DPCO 0494/2015), bem 
assim o atendimento das exigências da Lei Complementar fede-
ral nº 101/2000, em especial no que se refere ao disposto em 
seu art. 16, inciso II, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa SUPERMERCADO MORADA DO 
SOL LTDA, registrada como fornecedora dos itens 01, 02, 03 
e 05 da Ata de Registro de Preços nº 15/2014, para assinar e 
devolver a respectiva Autorização de Compra, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento do referido 
instrumento (item 12.4 do Edital); e

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 1.039,20 (Hum mil e trinta e nove reais e vinte 
centavos), nos termos da manifestação e das reservas, financei-
ra e orçamentária, efetuadas pelo Departamento de Finanças, 
em 07 e 10/08/2015.

DE 26/08/2015
PROCESSO DIGITAL Nº 900/2015
SOLICITAÇÃO DE TREINAMENTO
INTERESSADO: Serviço de Seleção, Treinamento e Capa-

citação
ASSUNTO: Afastamento de 04 (quatro) funcionários para 

participação no “4º CONGRESSO DE GESTÃO DE PESSOAS NO 
SETOR PÚBLICO PAULISTA”.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, e examinando o conteúdo do presente expediente, 
autoriza, excepcionalmente, por estar parcialmente de acordo 
com o disposto no ato n.º 30/10, da Mesa, o afastamento 
dos servidores abaixo relacionados para participarem do “4º 
Congresso de Gestão de Pessoas no Setor Público Paulista”, 
a ser realizado em São Paulo, nos dias 21 e 22 de outubro do 
corrente ano.

2.3. Afirma, ainda, a recorrente que os Atestados Técnicos 
apresentados pela NEXSTAR, não seriam lídimos à comprova-
ção de sua capacitação técnica, pois a experiência anterior da 
empresa, pertinente aos garçons (somando 5 profissionais), 
seria inferior ao que exige o edital (até 10 (dez) garçons).

2.3.1. Pois bem, o Edital, em seu subitem 4.1.4. “b”, que 
dispõe sobre a qualificação técnica do licitante (entre os docu-
mentos de habilitação), estabelece no seguinte sentido:

“b) Atestado de Capacitação Técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, no qual conste que a 
empresa licitante executou serviços com características simi-
lares e compatíveis ao solicitado neste Pregão, independente-
mente de quantitativos ou percentuais, podendo ser apresenta-
do mais de um atestado (mantidos os grifos).”

2.3.1.1. De sorte que, a teor dessa disposição editalícia 
deverá ser admitido qualquer quantitativo, podendo ainda ser 
utilizado mais de um atestado, ou seja, o Edital não impõe 
as licitantes um limite mínimo de experiência em relação aos 
profissionais que irão atuar na execução dos serviços, bastando 
que os atestados sejam de serviços similares e compatíveis ao 
objeto do Pregão. Saliente-se, ainda, a respeito, que o percentu-
al desses profissionais que figura dos atestados, em cotejo com 
o quantitativo máximo dos garçons que deverão ser alocados 
na realização dos serviços, conforme prevê o Edital, vem ao 
encontro da jurisprudência já consolidada pela CORTE DE 
CONTAS ESTADUAL, no sentido de que é razoável que se exija 
comprovação de atividade anterior das licitantes, entre 50% e 
60% do objeto da licitação, nos termos da Súmula nº 24.

2.3.1.2. Com supedâneo, portanto, em tais argumentações, 
é possível afirmar que não assiste razão à recorrente quanto 
à alegação de inaptidão dos atestados de capacitação da 
recorrida, os quais, frise-se, foram devidamente certificados 
pela Unidade técnica desta Casa (doc. “Manifestação - Unidade 
Técnica”, autuado em 03/07/15), consoante ut supra relatado 
(subitem 1.5.)

2.4. Outrossim, aponta a empresa ARCOLIMP falha da 
recorrida na apresentação do “Memorial dos Índices Contá-
beis”, por não conter a subscrição de contador. A exigência de 
qualificação financeira relativa aos índices encontra-se disposta 
no subitem 4.1.3., “c.1.” do Edital de que tratam os autos, cujos 
termos seguem adiante transladados:

“4.1.3. (...)
c.1.) os referidos índices deverão ser extraídos das informa-

ções contidas no balanço patrimonial e apresentados através 
de memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente 
registrado no conselho Regional de contabilidade (g.n.).”

2.4.1. Compulsando-se, pois, o Memorial apresentado 
pela NEXSTAR (doc. “Outros–Balanço Patrimonial”, autuado em 
16/06/15), constata-se que, de fato, está subscrito por pessoa 
estranha a esse fim, ou seja, pelo Diretor Geral/proprietário 
da empresa, e não por contador, como deveria, em desacordo, 
desse modo, com o que prescreve o Edital, erro este claramente 
admitido pela recorrida, consoante assinalado em suas contrar-
razões, nos termos antes relatados (subitem 1.4.).

2.4.2. Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 37, 
inciso XXI, ordena que seja assegurada igualdade de condições 
entre os concorrentes nas licitações.

2.4.2.1. Para dar cumprimento à indigitada garantia cons-
titucional, o legislador ordinário introduziu a “vinculação ao 
Edital” entre os princípios basilares da licitação, consoante 
disciplina contida na Lei federal nº 8.666/1993, art. 3º. Men-
cionado princípio também vem explicitado no art. 41, de citado 
diploma normativo, ao estabelecer que “ a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se 
acha estritamente vinculada”.

2.4.2.1.1. A vinculação aos termos do Edital se aperfei-
çoa com a publicação e o ingresso dos licitantes ao processo 
licitatório, como ofertantes, exaurindo-se a partir de então a 
capacidade de apreciação discricionária da Administração de 
seus termos, de forma que a inobservância a tais disposições 
viola o direito subjetivo dos licitantes, ensejando a nulidade do 
procedimento.

2.4.2.2. Citados dispositivos também devem ser exami-
nados com a regra do art. 4º, da Lei federal nº 8.666/1193, ao 
dispor que “ Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 
público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta lei ...”, em que se inclui o conteúdo substan-
tivo do ato convocatório.

2.4.3. Sobre o tema, e na doutrina do insigne adminis-
trativista MARÇAL JUSTEN FILHO o ato convocatório tem o efei-
to de cristalizar a competência discricionária da Administração. 
Confira-se:

“ O instrumento convocatório cristaliza a competência 
discricionária da Administração, que se vincula a seus termos. 
Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se 
afirmar a estrita vinculação da Administração ao Edital, seja 
quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob 
um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos 
praticados no curso da licitação, na acepção de que a descon-
formidade entre o edital e os atos administrativos praticados no 
curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos. Ao 
descumprir normas constantes do edital, a Administração Públi-
ca frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os princípios 
norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, 
a moralidade, a isonomia. O descumprimento a qualquer regra 
do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumen-
tos de controle interno da Administração Pública (...).”.

3. DESTARTE, COM BASE NO ESTUDO ORA REALIZADO, E 
NA MEDIDA EM QUE É DEFESO À ADMINISTRAÇÃO DESCUM-
PRIR AS NORMAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL, 
APRESENTANDO-SE COMO A “LEI INTERNA” DA LICITAÇÃO, 
PUGNA-SE PARA QUE SEJA DADO PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO DA EMPRESA ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
RELATIVAMENTE À ALEGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO MEMO-
RIAL DOS ÍNDICES CONTÁBEIS PELA EMPRESA NEXSTAR SERVI-
ÇOS EIRELI – EPP, EM DESACORDO COM O EDITAL.

4. CONSEQUENTEMENTE, A EMPRESA NEXSTAR SERVIÇOS 
EIRELI – EPP DEVERÁ SER CONSIDERADA INABILITADA, POR 
DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO SUBITEM 4.1.3., “C.1.”, 
DO EDITAL, NA MEDIDA EM QUE NÃO APRESENTOU O MEMO-
RIAL DOS ÍNDICES CONTÁBEIS SUBSCRITO POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE, CONSOANTE REZA EXPRESSAMENTE O EDI-
TAL, CUMPRINDO, ASSIM, QUE A DECISÃO QUE A DECLAROU 
HABILITADA E VENCEDORA DO CERTAME, SEJA INVALIDADA, 
RESULTANDO, ASSIM, NA NECESSIDADE DA RETOMADA DO 
CERTAME, OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

É o parecer, s.m.j..
PROCURADORIA, 27 de julho de 2015.
MARIA ELIZA V. OLMOS SERRADOR
Procuradora-Coordenadora
Coordenadoria da Área de Consultoria Administrativa de 

Licitações e Contratos – ALESP
(Republicado por ter saído com incorreções);

DE 27/08/2015
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ALEXANDER MUNIZ DE OLIVEIRA, RG nº 25997810, para 

exercer, em comissão, o cargo de JORNALISTA, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 
12803/2008, em vaga decorrente da exoneração de JOSE MAR-
TINIANO DE OLIVEIRA JUNIOR, ficando exonerado do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR III na data de sua posse.

(Decisão nº5664/2015);

Procuradoria da Alesp lançou o Parecer nº 300-1, de 2015, de 
28/07/2015 (cópia anexa), entendendo que as razões elencadas 
pela ARCOLIMP, nos tópicos 1 e 3 acima, não mereciam gua-
rida. Porém, no tocante ao item 2, o recurso teria pertinência 
e, portanto, deveria ser provido, merecendo transcrever “ipsis 
literis”, a conclusão, ‘DESTARTE, COM BASE NO ESTUDO ORA 
REALIZADO, E NA MEDIDA EM QUE É DEFESO À ADMINISTRA-
ÇÃO DESCUMPRIR AS NORMAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL, APRESENTANDO-SE COMO A “LEI INTERNA” DA 
LICITAÇÃO, PUGNA-SE PARA QUE SEJA DADO PROVIMENTO 
PARCIAL AO RECURSO DA EMPRESA ARCOLIMP SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., RELATIVAMENTE À ALEGAÇÃO DE APRESENTA-
ÇÃO DO MEMORIAL DOS ÍNDICES CONTÁBEIS PELA EMPRESA 
NEXSTAR SERVIÇOS EIRELI – EPP, EM DESACORDO COM O EDI-
TAL. 4. CONSEQUENTEMENTE, A EMPRESA NEXSTAR SERVIÇOS 
EIRELI – EPP DEVERÁ SER CONSIDERADA INABILITADA, POR 
DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO SUBITEM 4.1.3., “C.1.”, 
DO EDITAL, NA MEDIDA EM QUE NÃO APRESENTOU O MEMO-
RIAL DOS ÍNDICES CONTÁBEIS SUBSCRITO POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE, CONSOANTE REZA EXPRESSAMENTE O EDI-
TAL, CUMPRINDO, ASSIM, QUE A DECISÃO QUE A DECLAROU 
HABILITADA E VENCEDORA DO CERTAME, SEJA INVALIDADA, 
RESULTANDO, ASSIM, NA NECESSIDADE DA RETOMADA DO 
CERTAME, OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.’ Diante 
dos fundamentos constantes do Parecer mencionado, não 
resta outra alternativa a este Pregoeiro, senão retratar-se para 
declarar inválida a decisão anterior e INABILITAR A EMPRESA 
NEXSTAR por ter apresentado documento de indicação dos 
índices contábeis sem assinatura do contador, em desacordo 
ao subitem 4.1.2, alínea ‘c’ do Edital, retomando-se o certame 
com a convocação do licitante classificado na sequência, pelos 
motivos de fato e de direito tratados no referido Parecer que faz 
parte integrante do presente Decisão, como se aqui estivesse 
transcrito. Diante de todo o exposto, em atenção à disciplina 
do artigo 13, inciso VII, do Regulamento do Pregão Eletrônico, 
aprovado pelo Ato nº 15/2013, da Egrégia Mesa Diretora deste 
Poder, encaminho os recursos interpostos para apreciação e 
deliberação da autoridade superior. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião, da qual eu,__________ (Augusto 
César Cochar Pisani) Membro da Equipe de Apoio, lavrei a 
presente ata.

PARECER N° 300-1, DE 2015
Processo RG DIGITAL nº 1191/2014
Interessado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO GERAL DO 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DA ALESP
Assunto: Licitações e contratos administrativos. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 19/2015. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAFÉ E COPA, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. INTER-
POSIÇÃO DE RECURSO PELA EMPRESA ARCOLIMP SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA., EM FACE DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
NEXSTAR SERVIÇOS EIRELI - EPP. APRESENTAÇÃO DE CON-
TRARRAZÕES PELA RECORRIDA. PROVIMENTO PARCIAL À 
RECORRENTE. NECESSIDADE DE INVALIDAÇÃO DA DECISÃO DE 
HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VENCEDORA DA EMPRE-
SA NEXSTAR, E DA RETOMADA DO CERTAME, OBSERVADA A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

Senhor Procurador-Chefe,
1.1. Os autos epigrafados cuidam do PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 19/2015, TIPO MENOR PREÇO, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com vistas à contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de café 
e copa, consoante especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritivo (ANEXO I), e na Minuta de Instrumento 
de Contrato (ANEXO III), que instruem o processo em questão 
(doc. “Minuta de Edital” autuado em 03/03/15, e em 15/04/15, 
sem modificações).

1.2. Consoante a Ata da Vigésima Sexta Reunião Ordinária 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, a abertura do certame ocorreu 
em 27/05/2015, e foi finalizado em 16/06/2015, sagrando-se 
vencedora a empresa NEXSTAR SERVIÇOS EIRELI – EPP (conf. 
doc. “Ata da Sessão Pública”, autuada em 23/06/15).

1.3. Inconformada com a habilitação da empresa NEXSTAR, 
a empresa licitante ARCOLIMP ingressou com recurso, cujos 
memoriais foram apresentados em 19/06/15 (doc. “ Recurso – 
Arcolimp”, autuado em 03/07/15). Em suas alegações, a empre-
sa recorrente aponta, em suma, a ausência de assinaturas do 
sócio no balanço patrimonial (item 3), assim como do contador 
nos índices contábeis (item 4), e, se contrapõe, ainda, à aceita-
ção dos atestados técnicos, por entender que os quantitativos 
dos garçons estão muito abaixo do efetivo exigido pelo edital, 
para a prestação dos serviços (item 5).

1.4. Em face do recurso, a empresa NEXSTAR protocolizou 
contrarrazões recursais, em 23/06/15 (doc. “Contrarrazões 
– Nexstar”, autuado em 03/07/15), refutando as alegações 
da recorrente quanto à ausência de assinatura do sócio/pro-
prietário da empresa no balanço, assinalando, em resumo, que 
conforme recibo de entrega de escrituração contábil digital 
apresentado nos autos comprova-se a sua assinatura digital; 
quanto à falta de assinatura do contador nos índices contábeis, 
destacou que “ ... por puro lapso tanto de nossa empresa 
quanto da Comissão, essa (sic) fato passou despercebido por 
ambas as partes, porem os índices apresentados é real, todos os 
mesmos extraídos do Balanço Patrimonial ...”. Acerca do ques-
tionamento envolvendo os atestados de capacitação técnica, 
aduziu que não obstante a ressalva do Edital “independente 
de quantitativos ou percentuais” (item 4, alínea “b”), seus 
atestados são em quantitativos suficientes para o atendimento 
aos serviços licitados.

1.5. Instado a se manifestar sobre o Balanço apresentado 
pela empresa NEXSTAR, o Serviço de Contabilidade desta Casa 
atesta que “... aritmeticamente, os índices atendem ao solici-
tado” (doc. “Manifestação – S. Contabilidade”, autuado em 
16/06/15). Também, a Unidade solicitante desta Casa, questio-
nada acerca do cumprimento pela empresa NEXSTAR, do requi-
sito de habilitação, relativamente à capacitação técnica, declara 
que “ ... os atestados de capacitação técnica apresentados pela 
empresa NEXSTAR Serviços Eireli – EPP estão em conformidade 
com o exigido em Edital” (doc. “Manifestação - Unidade Técni-
ca”, autuado em 03/07/15).

2. É o relatório. Opina-se.
2.1. Preliminarmente, impende assinalar que tanto o recur-

so (memoriais) quanto as contrarrazões recursais interpos-
tas, respectivamente, pelas empresas ARCOLIMP e NEXSTAR 
encontram-se hígidos ao seu regular processamento e apre-
ciação, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de 
admissibilidade.

2.2. Em suas razões recursais, alega a ARCOLIMP falta de 
assinatura do sócio da empresa vencedora no Balanço Patri-
monial (gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
– Sped). Contudo, não assiste razão à recorrente, salvo melhor 
juízo, segundo comprovam o Termo de Autenticação e o Recibo 
de Entrega de Escrituração Contábil Digital, devidamente certi-
ficado por Agente Receptor SERPRO, apresentados no certame, 
em que constam as assinaturas digitais do contabilista e do 
procurador da NEXSTAR.

2.2.1. Quanto à apontada ausência de procuração do 
representante da empresa, parece crer que tal comprovação 
deveria ser realizada junto ao setor responsável do Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, da Receita Federal do 
Brasil, para efeito da aceitação da transmissão e certificação 
das escriturações contábeis da empresa NEXSTAR, não se reve-
lando, portanto, como documento exigível à habilitação, a ser 
apresentado juntamente com o balanço patrimonial.


